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REQUERIMENTO Nº      , DE 2017 -  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exª, nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal, destaque para votação em separado do § 3º, do 
Artigo 115, constante do Artigo 11, do PLV 28/2017, apresentado à MP 
780/2017. 

O presente destaque tem objetivo suprimir o § 3º, do Artigo 115, 
constante do Artigo 11, do PLV 28/2017, apresentado à MP 780/2017. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O destaque busca a votação em separado do§ 3º, do Artigo 115, 
constante do Artigo 11, do PLV 28/2017, apresentado à MP 780/2017. 

O Artigo 11º do PLV pretende incluir em dívida ativa junto à 
Procuradoria-Geral Federal, os créditos do INSS oriundos de pagamentos 
indevidos. Permitindo assim, que esses créditos do INSS possam entrar nos 
acordos do Programa de Regularização de Débitos – PRD. Mantendo esse 
texto no PLV, será inscrito em dívida ativa os benefícios do INSS pagos 
indevidamente ou além do devido. 

Com essa alteração, trazida pelo PLV 28/2017, um beneficiário que 
tenha recebido a maior, sem ter dado causa a isso, poderá ser inscrito 
automaticamente na dívida ativa da Procuradoria-Geral Federal, com as 
implicações legais decorrentes dessa inscrição, quais sejam a cobrança 
judicial dessa Dívida Ativa. 

O destaque pretende excluir do texto a possibilidade de inscrição 
como dívida ativa, junto à Procuradoria-Geral Federal, dos créditos do INSS 
pagos indevidamente. 
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Sala das sessões, 

Senador PAULO PAIM  
PT/RS 
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